
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÃ 
Estado de São Paulo 

Dispõe sobre a abertura de um Crédi~o Especi

al, destinado a fim q~e especifica.-

JOS.É Ai'ITA!;O .. :3NL· ur, Prcfei te iiunici:pal de Catiguá, nos 

termos do artigo 39, ítem II , do Decreto- Lei Complementar n2=9 , de 
31 de dezembro de 1969 , sanciona e promulga a se.;ui nte lei iprovada/ 
pela 8âmara Muni cipal de Cati...:uá, em sua Sessão de 21 de novembro de 

1973, conf'orme Resolução N2=52/7J,-
Artigo lQ - Pica ãberto na Contadoria da Prefei~~~a !:unici 

pal de Catiguá, um Créai to Especial da importância de C~-600, GO-(ae

iscentos cruzeiros) .-
~ §único - O Crédito a que se refere este arti~o , será àes-

tinadoiao pagamento de oolsas de estudos a eatudan~es desprovidos de 
recurcos financeiros , que frequentam cursos particul~res , deste Muni 

, . 
cipio.-

Ar tigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão c~ 
bertas com os recursos pr ovenientes da tLilalação parcial do Crédito -

Esrecial - Lei nQ=6l.Q..,_ de 06 de setembro de 1. 97 3. -
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pubJ i 

cação, revogadas as disposições em contr ' rio .-

Prefei tura Municipal de Catig•1á , 2 3 de nover. bro de 197 3. -

Registrada no livro competente, e em seguida publicada por 
afixação no local de costume.-
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